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I Inicialmente por responsabili
dade do próprio governo federal, 
que andou promovendo debates 
fora de hora acerca da reforma uni
versitária, ao nomear uma comis
são para estudar o assunto e, de
pois, com esse estimulo, por conta 
dos mais diversos órgãos de uma 
ou de outra forma ligados ao ensi
no universitário, uma grande con
fusão relativa ao tema vem sendo 
alimentada, de tal sorte que é de 
temer-se, quando da elaboração do 
novo texto constitucional pela as
sembleia a resultar das urnas de 15 
de novembro, que o capitulo em 
que se venham a inserir os artigos 
referentes à educação acabe por 
conter matéria que extravase 
de muito o âmbito de uma Consti
tuição. Esse temor há de reforçar-
se em face das sugestões e propos
tas da" Comissão de Estudos Cons
titucionais", que parece disposta 
a entrar no campo das leis comple
mentares, dos códigos e até dos 
regulamentos, amarrando a vida 
do País, metendo-a numa camisa-
de-força regulamentativa em que 
tudo estará, teoricamente, defini
do, previsto e regulado. Para ficar 
apenas no campo de ensino, um 
exemplo típico dessa alarmante 
fúria legíferante (mesmo sem en
trar no estapafúrdio conteúdo do 
artigo) é a delirante ideia de tratar, 
na Constituição, até da questão do 
ingresso dos estudantes no ensino 
superior! Em suma, há uma varie
dade de questões que são hoje, 
adequadamente, da esfera de uma 
lei específica, que é a de diretrizes 
e bases da educação nacional (e 

PAULO m 

Ensino e Constituição 
1986 

algumas até de decretos ou regula
mentos), que estão sendo discuti
das como se fosse matéria perti
nente ao âmbito constitucional.-
Não será estranho, assim, que se 
proponham absurdos como o já 
mencionado ou outros de igual 
quilate, quem sabe tratando até da 
composição do Conselho Federal 
de Educação... 

Conviria que se tivesse presen
te que o que a Constituição deve 
conter são apenas linhas mestras, 
muito gerais, formulações de prin
cípios que não dizem respeito à or
ganização do sistema ãe ensino. 
Qualquer pessoa que examine os 
artigos referentes à educação em 
nossas Constltuições.mesmo a par
tir de 1934, quando elas se tornam 
muito mais prolixas, assemelhan-
do-se a verdadeiras "constituições-
programa", à moda da Constitui
ção da República de Weimar, de 11 
de agosto de 1919 (que, assim mes
mo, se limitava a 181 artigos), verá 
como elas são económicas em dis
posições sobre o assunto. A de 1934 
é mais prolixa e mais regulamen
tar, se comparada às de 46,67 ou 69 
(emenda constitucional), mas, 
mesmo assim, fica em âmbito ge
nérico, sem que se tenha sonhado 
com essa "regulamentação univer
sal" que a Comissão de Estudos 
Constitucionais anda propondo, 
para a educação e para tudo, e que 
está deixando assustado, com car
radas de razão, o ministro Paulo 
Brõssard, cuja lucidez não foi aba
lada apesar dos disparates jurídi
cos em que vem sendo pródiga a 
assim chamada "Nova República". 
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Há, entretanto, muito a fazer 
em matéria de ensino — inclusive 
de ensino universitário — que não 
depende de nenhuma Constituição 
nem mesmo de uma lei comple
mentar, como é a de diretrizes e 
bases da educação. Para estabele
cer uma política de ensino, por 
exemplo, o governo federal, que 
até agora tem ficado, nesse campo, 
numa vaga definição de priorida
des e intenções, muito louváveis 
mas com muito poucas consequên
cias práticas, não precisa ficar à 
espera de que se reúna a Consti
tuinte ou de que, um dia, quem 
sabe, o "Plano de Metas" (sic) ve
nha a "dar certo". Evidentemente, 
não cabe discutir aqui os vários 
aspectos possíveis dessa política. 
Um deles, entretanto, em que te
mos insistido reiteradamente, po
deria ser, aliás de pleno acordo 
com o espírito e a letra da Consti
tuição vigente (e espera-se que a 
próxima não invente nada de novo 
nesse campo), um programa sério 
de "estadualização das universida
des federais". 

De acordo com o art. 177 da 
Constituição de 17 de outubro de 
1969, o sistema federal de ensino, 
embora se estendendo a todo o 
País, terá carâter supletivo, exis
tindo nos "estritos limites das defi
ciências locais". Ora, sabemos to
dos que esse caráter supletivo, no 
caso do ensino superior, em quase 
todas as unidades da Federação, 
sem exame maior das deficiências 
locais e sem exame nenhum das 
efetivas necessidades locais desa
pareceu, havendo hoje uma pre

sença permanente do governo cen
tral, a qual, aliás, está na origem de 
boa parte das queixas e reclama
ções contra o centralismo, o exces
sivo poder do Conselho Federal de 
Educação e do ministério etc. 

A "estadualização das univer
sidades federais", inicialmente 
com assistência financeira da 
União, de acordo com o §1° do men
cionado art. 177, e, posteriormente, 
com a transferência desses recur
sos, pela reforma tributária, às pró
prias unidades federadas, poderia, 
assim, e, mais do que isso, deveria, 
ser iniciada sem maior perda de 
tempo, de acordo, aliás, com a opi
nião do secretário-geral do próprio 
Ministério da Educação. Passando 
aos Estados a responsabilidade pe
lo ensino universitário, o ministé
rio poderia concentrar suas aten
ções num campo em que as de/1-
ciências locais são ainda mais 
acentuadas e as necessidades in
comparavelmente maiores do que 
as relacionadas com as universida
des: o ensino elementar, oferecen
do a ele toda a assistência técnica 
e financeira possível. Porque sem 
isso não teremos as condições mí
nimas, que, aliás, Constituição al
guma nos poderá dar, não para 
que, em pleno domínio da futurolo
gia, sejam realizados os sonhos 
triunfalistas do governo "para o sé
culo XXI" (!), mas para que nos 
possamos tornar, quem sabe até o 
ano 2000, de Norte a Sul, finalmen
te e ainda que com muito atraso, 
uma nação do nosso próprio sé-j 
culo. 


